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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 008/2014, DE 02 DE MAIO DE 2014. 

                       Abre crédito adicional   ao   vigente  orçamento  da(o) 
                       Prefeitura Municipal de    Caturité    ,    o   crédito 
                       suplementar no valor de R$ 220.846,60 (Duzentos e Vinte 
                       Mil, Oitocentos e  Quarenta  e  Seis  Reais  e Sessenta 
                       Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

          O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura  Municipal de Caturité no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00255/13.    

          D E C R E T A : 

          Art. 1o -  Fica  aberto  adicional,  na  forma do anexo I constante do 
presente Decreto, o  crédito  suplementar  no valor de R$ 220.846,60 (Duzentos e 
Vinte Mil, Oitocentos  e Quarenta e Seis Reais e Sessenta Centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s).                                                 

          Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste  Decreto,  serão  obtidos  na  forma do Art.43 da Lei 
nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo:                                           

          I - R$220.846,60  (Duzentos  e Vinte Mil, Oitocentos e Quarenta e Seis 
Reais e Sessenta  Centavos),  através  de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de 
acordo com o  inciso  III,  do  art.43,  da  Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
discriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente Decreto.  

          Art. 3o -  Este  Decreto  entrará  em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.                                           

          Prefeitura Municipal de Caturité, em 02 de Maio de 2014. 

—————————————————————————————————————— 
                              JAIR DA SILVA RAMOS* 
                                    PREFEITO  
=================================================================================== 

                                       

    
                               Estado da Paraíba                                 
                        Prefeitura Municipal de Caturité                         

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

                            ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00008/14 de 02 
                            de Maio de 2014, autorizado pela LEI 00255/13.   

—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
         DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

            04 04.  Secretaria de Administração              
 04 122 2001 2.005  Manutenção da Secret. de Administração 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
                                              Anul.dotação            5.093,99 

               TOTAL Secretaria de Administração                      5.093,99 

            05 05.  Secretaria de Finanças                   
 04 123 2001 2.008  Manutenção da Sec. de Finanças 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
                                              Anul.dotação            1.633,70 

               TOTAL Secretaria de Finanças                           1.633,70 

            06 06.  Secretaria de Educação                   
 12 361 1003 2.010  Manutenção do Ensino Fundamental (MDE) 
      3.1.90.13.00  Obrigações Patronais                     
                                              Anul.dotação           59.851,79 

               TOTAL Secretaria de Educação                          59.851,79 

  –  Ano XIII – Sexta-Feira, 30 de Maio de 2014 / Mês de Referencia: Maio de 2014 - Pg. 08
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            07 07.  Sec. de Cult.Turismo Esporte e Lazer     
 13 392 1004 2.020  Atividades de Cultura e Lazer 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
                                                             
                                              Anul.dotação            5.155,22 
      3.3.90.36.00  Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física  
                                                             
                                              Anul.dotação              716,00 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
                                                             
                                              Anul.dotação              772,26 

               TOTAL Sec. de Cult.Turismo Esporte e Lazer             6.643,48 

            08 08.  Fundo Municipal de Saude                 
 10 301 1005 2.025  Manutenção das Atividades de Saúde 
                    Pública - Rec. Próprios 
      3.1.90.13.00  Obrigações Patronais                     
                                                             
                                              Anul.dotação            5.385,84 

      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
                                                             
                                              Anul.dotação           43.990,08 
      3.3.90.48.00  Outros Aux. Finan. a Pessoas Físicas     
                                                             
                                              Anul.dotação            4.083,00 
 10 302 1005 2.028  Desenvolcer as ações do Bloco de 
                    Media e Alta Complexidade (BLMAC) 
      3.1.90.04.00  Contratação por Tempo Determinado        
                                                             
                                              Anul.dotação           24.063,55 
 10 304 1005 2.030  Desenvolver as Ações do Bloco de 
                    Vigilância em Saúde(BLVGS) 
      3.1.90.11.00  Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil  
                                                             
                                              Anul.dotação            1.610,00 

               TOTAL Fundo Municipal de Saude                        79.132,47 

            09 09.  Fundo Municipal de Assistencia Social    
 08 122 2001 2.031  Manutenção das Atividades de Ação Social 
      3.3.90.36.00  Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física  
                                                             
                                              Anul.dotação            1.415,00 

               TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social            1.415,00 

            11 11.  Secret. de Agricultura e Meio Ambiente   
 20 122 2001 2.039  Manutenção dos Serviços Relacionados com 
                    a Agricultura 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
                                                             
                                              Anul.dotação           10.989,19 
      3.3.90.36.00  Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física  
                                                             
                                              Anul.dotação           42.274,50 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
                                                             
                                              Anul.dotação           13.812,48 

               TOTAL Secret. de Agricultura e Meio Ambient           67.076,17 

—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
               TOTAL GERAL                                          220.846,60 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
  Caturité, 02 de Maio de 2014. 

—————————————————————————————————————— 
                              JAIR DA SILVA RAMOS* 
                                    PREFEITO  
=================================================================================== 

                               Estado da Paraíba                                 
                        Prefeitura Municipal de Caturité                         

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

                            ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00008/14 de 02 
                            de Maio de 2014, autorizado pela LEI 00255/13.     
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
         DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

            02 02.  Gabinete do Prefeito                     
 04 122 2001 1.001  Construção da Sede da Prefeitura 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
                                                                     54.517,60 

               TOTAL Gabinete do Prefeito                            54.517,60 

            07 07.  Sec. de Cult.Turismo Esporte e Lazer     
 13 695 1004 1.006  Const. de espaço destinado a Cultura. 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
                                                                     38.102,50 



27 812 1004 1.007  Construir/ampliar/reformar Espaços 

                    Destinados as Práticas de Esporte. 

      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      

                                                             

                                                                    125.331,50 

               TOTAL Sec. de Cult.Turismo Esporte e Lazer           163.434,00 

            10 10.  Secretaria de Obras e Infra Estrutura    

 15 451 1009 1.015  Implantação de Abrigos 

      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       

                                                             

                                                                      2.895,00 

               TOTAL Secretaria de Obras e Infra Estrutura            2.895,00 

—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

               TOTAL GERAL                                          220.846,60 

—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

Caturité, 02 de Maio de 2014. 

—————————————————————————————————————— 

                              JAIR DA SILVA RAMOS* 

                                    PREFEITO  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 030/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR, o servidor SEVERINO CORDEIRO SANTIAGO, matrícula nº 
0901016, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETOR DE SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO do Município de Caturité – PB, constante na Estrutura Organizacional 
desta Prefeitura, conforme Lei Complementar nº 001/2013, de 25 de janeiro de 2013, 
símbolo CC II, com vencimentos estabelecidos no Anexo II da referida Lei. 
Art. 2º. Compete ao Diretor de Serviços e Manutenção, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 02 de maio de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito  

================================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 031/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º - DEMITIR, a pedido, a senhora ROBÊNIA NUNES DA CRUZ, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 884.275.524-91, PROFESSORA A2, constante no quadro funcional da 
Prefeitura Municipal, em virtude de solicitação em caráter irrevogável e irretratável, cuja 
nomeação se deu através da Portaria nº 079/98, de 26 de janeiro de 1998. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 02 de maio de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 032/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º - DEMITIR, a pedido, a senhora ANA MARIA DE MELO, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 963.998.304-78, SUPERVISORA ESCOLAR, constante no quadro funcional da 
Prefeitura Municipal, em virtude de solicitação em caráter irrevogável e irretratável, cuja 
nomeação se deu através da Portaria GP nº 069/2010, de 01 de Junho de 2010. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 02 de maio de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito  

================================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 033/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º - DEMITIR, a pedido, a senhora FRANCISCA MARIA DE MELO, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 027.355.194-90, PROFESSORA A1, constante no quadro funcional da 
Prefeitura Municipal, em virtude de solicitação em caráter irrevogável e irretratável, cuja 
nomeação se deu através da Portaria nº 070/98, de 09 de janeiro de 1998. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 05 de maio de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito  

================================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 034/2014

CONCEDE, COM RESERVA, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS À SERVIDOR QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e calcado na Constituição 
Federal, Art. 37 e na Lei Orgânica do Município e no Estatuto dos Servidores do Município 
– Lei nº 043, de 14 de junho de 1999 e considerando: 
   I – Que no Art. 89 da Lei 043/1999, há permissivo de 
concessão de licença sem vencimentos à servidor estável; 

��������������	���	�
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  II – Que igualmente no § 1º do referido artigo 89 do Estatuto dos 
Servidores do Município de Caturité, aponta para a faculdade da Administração Municipal, 
no interesse publico, interromper a qualquer tempo a licença deferida; 

  III – Que, com base na legislação municipal supramencionada, o 
Funcionário Público Municipal MÁRCIO JOSÉ CABRAL DE ARAÚJO – Fiscal de 
Tributos, requer concessão de licença sem vencimentos por 01 (um) ano, ao argumento de 
afastamento para tratar de assuntos de natureza particular. 

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica concedido ao Funcionário MÁRCIO JOSÉ CABRAL 
DE ARAÚJO – Fiscal de Tributos, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo período de 
01 (um) ano. Podendo, entretanto, a Administração Municipal, a qualquer momento da 
vigência da liberalidade conferida, na necessidade, revogar a presente portaria, o que, em 
ocorrendo, fica o beneficiado obrigado ao imediato retorno às suas atividades funcionais; 

     
Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração do Município, 

para que procedam as anotações necessárias na ficha funcional do funcionário em 
referência, bem como o exclua da folha de pessoal pelo período de gozo da licença 
deferida. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor a partir de 01 de junho de 2014. 

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência à Requerente, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 

15 de maio de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito  

================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 035/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, o servidor HUMBERTO ALBINO DE MORAES, CPF 
nº 132.029.874-53, do Cargo em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO do Município de 
Caturité – PB. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 30 de maio de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito  
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���� HOMOLOGAÇÕES
DISPENSA  Nº 012/2014
RATIFICAÇÃO: 21/05/2014 
CONTRATADO: FRANCISCO DE SALES CABRAL. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
VALOR DA DESPESA: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DISPENSA  Nº 013/2014
RATIFICAÇÃO: 21/05/2014
CONTRATADO: SAULO PEREIRA DE BRITO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
VALOR DA DESPESA: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 

DISPENSA  Nº 014/2014
RATIFICAÇÃO: 21/05/2014
CONTRATADO: SEVERINO RAMOS FILHO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
VALOR DA DESPESA: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DISPENSA  Nº 015/2014
RATIFICAÇÃO: 21/05/2014
CONTRATADO: BRAZ ANTONIO DE SOUSA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
VALOR DA DESPESA: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DISPENSA  Nº 016/2014
RATIFICAÇÃO: 21/05/2014
CONTRATADO: JOSE DA SILVA ARAUJO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
VALOR DA DESPESA: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DISPENSA  Nº 017/2014
RATIFICAÇÃO: 21/05/2014
CONTRATADO: JOSE GOMES PEREIRA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
VALOR DA DESPESA: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

���� EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato Nº..:  DP012.1/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratada....:  FRANCISCO DE SALES CABRAL. 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
Vigência........:  Início: 21/05/2014  Término: 20/07/2015 
Licitação.......:  DISPENSA  Nº.:  012/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Contrato Nº..:  DP013.1/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratada....:  SAULO PEREIRA DE BRITO 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
Vigência........:  Início: 21/05/2014  Término: 20/07/2015 
Licitação.......:  DISPENSA  Nº.:  013/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Contrato Nº..:  DP014.1/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratada....:  SEVERINO RAMOS FILHO 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
Vigência........:  Início: 21/05/2014  Término: 20/07/2015 
Licitação.......:  DISPENSA  Nº.:  014/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Contrato Nº..:  DP015.1/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratada....:  BRAZ ANTONIO DE SOUSA 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
Vigência........:  Início: 21/05/2014  Término: 20/07/2015 
Licitação.......:  DISPENSA  Nº.:  015/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Contrato Nº..:  DP016.1/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratada....:  JOSE DA SILVA ARAUJO. 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
Vigência........:  Início: 21/05/2014  Término: 20/07/2015 
Licitação.......:  DISPENSA  Nº.:  016/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Contrato Nº..:  DP017.1/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratada....:  JOSE GOMES PEREIRA 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
Vigência........:  Início: 21/05/2014  Término: 20/07/2015 
Licitação.......:  DISPENSA  Nº.:  017/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
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  II – Que igualmente no § 1º do referido artigo 89 do Estatuto dos 
Servidores do Município de Caturité, aponta para a faculdade da Administração Municipal, 
no interesse publico, interromper a qualquer tempo a licença deferida; 

  III – Que, com base na legislação municipal supramencionada, o 
Funcionário Público Municipal MÁRCIO JOSÉ CABRAL DE ARAÚJO – Fiscal de 
Tributos, requer concessão de licença sem vencimentos por 01 (um) ano, ao argumento de 
afastamento para tratar de assuntos de natureza particular. 

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica concedido ao Funcionário MÁRCIO JOSÉ CABRAL 
DE ARAÚJO – Fiscal de Tributos, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo período de 
01 (um) ano. Podendo, entretanto, a Administração Municipal, a qualquer momento da 
vigência da liberalidade conferida, na necessidade, revogar a presente portaria, o que, em 
ocorrendo, fica o beneficiado obrigado ao imediato retorno às suas atividades funcionais; 

     
Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração do Município, 

para que procedam as anotações necessárias na ficha funcional do funcionário em 
referência, bem como o exclua da folha de pessoal pelo período de gozo da licença 
deferida. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor a partir de 01 de junho de 2014. 

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência à Requerente, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 

15 de maio de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito  

================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 035/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, o servidor HUMBERTO ALBINO DE MORAES, CPF 
nº 132.029.874-53, do Cargo em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO do Município de 
Caturité – PB. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 30 de maio de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito  

================================================================

 HOMOLOGAÇÕES
DISPENSA  Nº 012/2014
RATIFICAÇÃO: 21/05/2014 
CONTRATADO: FRANCISCO DE SALES CABRAL. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
VALOR DA DESPESA: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DISPENSA  Nº 013/2014
RATIFICAÇÃO: 21/05/2014
CONTRATADO: SAULO PEREIRA DE BRITO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
VALOR DA DESPESA: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 

DISPENSA  Nº 014/2014
RATIFICAÇÃO: 21/05/2014
CONTRATADO: SEVERINO RAMOS FILHO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
VALOR DA DESPESA: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DISPENSA  Nº 015/2014
RATIFICAÇÃO: 21/05/2014
CONTRATADO: BRAZ ANTONIO DE SOUSA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
VALOR DA DESPESA: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DISPENSA  Nº 016/2014
RATIFICAÇÃO: 21/05/2014
CONTRATADO: JOSE DA SILVA ARAUJO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
VALOR DA DESPESA: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DISPENSA  Nº 017/2014
RATIFICAÇÃO: 21/05/2014
CONTRATADO: JOSE GOMES PEREIRA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
VALOR DA DESPESA: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato Nº..:  DP012.1/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratada....:  FRANCISCO DE SALES CABRAL. 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
Vigência........:  Início: 21/05/2014  Término: 20/07/2015 
Licitação.......:  DISPENSA  Nº.:  012/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Contrato Nº..:  DP013.1/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratada....:  SAULO PEREIRA DE BRITO 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
Vigência........:  Início: 21/05/2014  Término: 20/07/2015 
Licitação.......:  DISPENSA  Nº.:  013/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Contrato Nº..:  DP014.1/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratada....:  SEVERINO RAMOS FILHO 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
Vigência........:  Início: 21/05/2014  Término: 20/07/2015 
Licitação.......:  DISPENSA  Nº.:  014/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Contrato Nº..:  DP015.1/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratada....:  BRAZ ANTONIO DE SOUSA 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
Vigência........:  Início: 21/05/2014  Término: 20/07/2015 
Licitação.......:  DISPENSA  Nº.:  015/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Contrato Nº..:  DP016.1/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratada....:  JOSE DA SILVA ARAUJO. 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
Vigência........:  Início: 21/05/2014  Término: 20/07/2015 
Licitação.......:  DISPENSA  Nº.:  016/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Contrato Nº..:  DP017.1/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratada....:  JOSE GOMES PEREIRA 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
Vigência........:  Início: 21/05/2014  Término: 20/07/2015 
Licitação.......:  DISPENSA  Nº.:  017/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 030/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR, o servidor SEVERINO CORDEIRO SANTIAGO, matrícula nº 
0901016, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETOR DE SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO do Município de Caturité – PB, constante na Estrutura Organizacional 
desta Prefeitura, conforme Lei Complementar nº 001/2013, de 25 de janeiro de 2013, 
símbolo CC II, com vencimentos estabelecidos no Anexo II da referida Lei. 
Art. 2º. Compete ao Diretor de Serviços e Manutenção, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 02 de maio de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 031/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º - DEMITIR, a pedido, a senhora ROBÊNIA NUNES DA CRUZ, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 884.275.524-91, PROFESSORA A2, constante no quadro funcional da 
Prefeitura Municipal, em virtude de solicitação em caráter irrevogável e irretratável, cuja 
nomeação se deu através da Portaria nº 079/98, de 26 de janeiro de 1998. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 02 de maio de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 032/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º - DEMITIR, a pedido, a senhora ANA MARIA DE MELO, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 963.998.304-78, SUPERVISORA ESCOLAR, constante no quadro funcional da 
Prefeitura Municipal, em virtude de solicitação em caráter irrevogável e irretratável, cuja 
nomeação se deu através da Portaria GP nº 069/2010, de 01 de Junho de 2010. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 02 de maio de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 033/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º - DEMITIR, a pedido, a senhora FRANCISCA MARIA DE MELO, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 027.355.194-90, PROFESSORA A1, constante no quadro funcional da 
Prefeitura Municipal, em virtude de solicitação em caráter irrevogável e irretratável, cuja 
nomeação se deu através da Portaria nº 070/98, de 09 de janeiro de 1998. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 05 de maio de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 034/2014

CONCEDE, COM RESERVA, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS À SERVIDOR QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e calcado na Constituição 
Federal, Art. 37 e na Lei Orgânica do Município e no Estatuto dos Servidores do Município 
– Lei nº 043, de 14 de junho de 1999 e considerando: 
   I – Que no Art. 89 da Lei 043/1999, há permissivo de 
concessão de licença sem vencimentos à servidor estável; 
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               Município de Caturité 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ 
                 Gabinete do Prefeito 
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